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CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2016 PROEN/CRI - SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTE PARA
REPRESENTAR  O IFAL NO WORLD FEDERATION OF COLLEGES AND POLYTECHNICS
CONGRESS (WFCP) - INTERNATIONAL YOUTH CAMP.

A Pró-reitoria  de Ensino e a Coordenação de Relações Internacionais  do Instituto Federal  de
Alagoas (Ifal), no uso de suas atribuições legais, tornam pública a Chamada Pública nº 02/2016
PROEN/CRI  -  Seleção  interna  de  estudante  para  representar  o  Ifal  no  World  Federation  of
Colleges and Polytechnics Congress (WFCP) - International Youth Camp. 

1 DA FINALIDADE 
1.1  Selecionar  01  (um)  estudante  regularmente  matriculado  em  um  dos  cursos  do  Ifal,  em
qualquer nível ou modalidade, para representar a instituição no World Federation of Colleges and
Polytechnics Congress (WFCP) - International Youth Camp.

2 DO OBJETIVO 
2.1 A participação do estudante do Ifal no referido evento tem o objetivo de possibilitar a troca de
experiências e promover o desenvolvimento de competências necessárias no mundo atual, como
o trabalho colaborativo, a liderança e o empreendedorismo.

3 DO EVENTO E DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 O International Youth Camp (Acampamento Internacional da Juventude) é um pré- evento do
WFCP - World Federation Congress of Colleges and Polytechnics (Congresso Internacional da
Federação dos Colleges e Politécnicos) que ocorrerá na cidade de Vitória/ES, no período de 19 a
25/09/2016,  e  reunirá  estudantes  da  EPT (Educação  Profissional  e  Tecnológica)  de  diversos
países membros do WFCP, para discutirem o tema “O estudante da Educação Profissional  e
Tecnológica no século XXI”, buscando aprimorar o espírito de liderança e o trabalho colaborativo.

3.2 O estudante selecionado pelo Ifal participará, em conjunto com os demais representantes de
outras instituições nacionais e internacionais, de:
a) aulas de campo, dinâmicas de grupo, pesquisas e produção de um vídeo; e, 
b)  discussões  com  os  gestores  presentes,  representando  a  voz  do  estudante  de  Educação
Profissional e Tecnológica no evento. 

3.3 O estudante  selecionado receberá curadoria  de facilitadores  de organizações geridas  por
jovens,  que  desenvolvem  projetos  voltados  para  ações  e  soluções,  por  um  mundo  mais
participativo, inclusivo e sustentável.

3.4 A língua oficial do evento é a inglesa.

4 DAS VAGAS, DO PERÍODO E DOS BENEFÍCIOS
4.1 Será disponibilizada 01 (uma) vaga aos estudantes dos cursos do Ifal, para ser indicado como
representante da instituição no evento.

4.2 O período do evento será de 19 a 25 de setembro de 2016.

4.3 O estudante selecionado receberá do Ifal as passagens aéreas de ida e volta para Vitória/ES
para participar do evento.
4.3.1  As  demais  despesas,  tais  como:  hospedagem,  transporte  até  o  local  do  evento  e
alimentação, serão custeadas pelos organizadores do evento.
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4.3.2 Quaisquer despesas adicionais serão de responsabilidade do estudante.

5 DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA 
5.1 Poderão se candidatar os estudantes que atendam aos seguintes requisitos: 

a) ter idade igual ou superior a 18 anos até a data da viagem; 
b) estar regularmente matriculado em um dos cursos do Ifal; 
c) ter integralizado no mínimo 20% (vinte por cento) da carga horária TOTAL do curso de origem,
até a data de inscrição, com coeficiente de rendimento igual ou superior a 7,0.
d) dispor de comprovação de nível intermediário no TOEFL ITP ou no TOEIC BRIDGE;
e) obter aprovação em entrevista em língua inglesa;
f) cumprir com os critérios e prazos estabelecidos nesta chamada pública. 

6 DAS INSCRIÇÕES 
6.1 Caberá ao candidato encaminhar os seguintes documentos:
a) formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo I); 
b) cópia da carteira de identidade (RG); 
c) histórico escolar atualizado;
d) comprovante de proficiência de língua inglesa TOEFL ITP (acima de 440 pontos) ou no TOEIC
BRIDGE (acima de 120 pontos);
e) comprovante de matrícula;
f) carta de intenções do(a) candidato(a), em inglês (Anexo II), devidamente assinada; 
g)  Comprovação,  com  carga  horária,  de  participação  como  bolsista  ou  voluntário  em
programas/projetos de ensino, extensão e/ou pesquisa. 

6.1.1 A carta de intenções prevista na alínea “f”  do item 6.1 deve conter os principais pontos
explicitados abaixo:
a) em até 500 (quinhentas) palavras, explicar claramente a motivação para participar do World
Federation  of  Colleges  and  Polytechnics  Congress  (WFCP)  -  International  Youth  Camp,
descrevendo  de  que  forma  a  experiência  poderá  contribuir  para  o  seu  desenvolvimento
acadêmico, bem como para a ampliação de suas habilidades; e, 
b)  em  até  500  (quinhentas)  palavras,  descrever  claramente  o  motivo  pelo  qual  deve  ser
selecionado para participar como representante do Ifal, bem como mencionar a contribuição única
que  poderá  fazer  ao  evento  com suas  habilidades,  enriquecendo  a  experiência  de  todos  os
participantes. 

6.2 Todos os documentos aludidos no item 6.1 deverão ser encaminhados em versão digital no
formato pdf para os endereços eletrônicos magdazanotto@gmail.com/degrad.ifal@gmail.com,
constando no assunto do e-mail “INSCRIÇÃO YOUTH CAMP”.

6.3 Toda documentação solicitada é de inteira responsabilidade do estudante candidato.

6.4 Não serão aceitas inscrições realizadas em desacordo com as normas e prazos da presente
chamada

6.5  Será  critério  de  desclassificação  do  candidato,  em  qualquer  tempo,  a  constatação  de
informações inverídicas prestadas pelo estudante candidato.

6.6 Em havendo mais de uma inscrição para o mesmo candidato todas as inscrições submetidas
serão desclassificadas.
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 7 DO CRONOGRAMA 
7.1 As fases e prazos da presente chamada pública ficam assim estabelecidas:

FASES RESPONSÁVEL PRAZOS

Lançamento de chamada pública DEGRAD/CRI 30/06/2016
Submissão  da  inscrição  via  endereço
eletrônico

CANDIDATO 01 a 07/07/2016

Divulgação do resultado parcial da se-
leção (1ª fase)

DEGRAD/CI/CRI 08/07/2016

Entrevista CRI  e CI 11/07/2016
Divulgação do resultado final DEGRAD/CI/CRI 13/07/2016

8 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 Somente serão homologadas as inscrições que estiverem em conformidade com as normas
constantes na presente chamada pública.

9 DA SELEÇÃO 
9.1 A avaliação das candidaturas será realizada pelo  Degrad,  CRI  e Centro de Idiomas (CI),
respeitando os critérios contidos no item 5.1 e considerando:

a) nota obtida na carta de intenções quanto à descrição dos itens discriminados abaixo: 
a.1) motivação para participar do evento: 1 ponto; 
a.2) contribuição da experiência para seu desenvolvimento acadêmico: 1 ponto; 
a.3) contribuição da experiência para a ampliação de suas habilidades: 1 ponto; 
a.4) porquê deve ser o representante do Ifal no evento: 1 ponto; e, 
a.5) contribuição ao evento com suas habilidades: 1 ponto. 

b) participação, devidamente comprovada, em projetos de ensino, extensão e/ou pesquisa, como
bolsista  ou voluntário,  sendo atribuído 1 (um) ponto para cada 80 horas de participação nas
atividades até o limite de 5 (cinco) pontos;

c) nota obtida em proficiência de língua inglesa TOEFL ITP  ou TOEIC BRIDGE.

9.2. O resultado parcial será o somatório dos pontos atribuídos aos critérios descritos nas alíneas
a, b e c do item 9.1.

9.3. Após o resultado parcial,  os candidatos serão submetidos à entrevista, para avaliação de
fluência e accuracy.

9.4 A pontuação final será o somatório dos pontos atribuídos aos critérios descritos nos itens 9.1 e
9.3.
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9.5 Será considerado selecionado o candidato que obtiver a maior pontuação final.

9.6 Em caso de haver empate na classificação geral, serão considerados os seguintes critérios de
desempate, na ordem que seguem:
a) maior pontuação no Teste TOEFL ITP/ TOEIC BRIDGE; e, 
b) maior idade. 

10 DAS ATRIBUIÇÕES E DOS DEVERES 
10.1 São atribuições e deveres do estudante selecionado para o evento:
a) ler e observar a documentação e orientações constantes nesta chamada pública; 
b) manter contato com a Coordenação de Relações Internacionais, quando solicitado;
c) participar integralmente do evento, mantendo assiduidade e frequência;
d)  comportar-se de maneira adequada e condizente com o evento,  bem como durante o seu
deslocamento de ida e volta ao mesmo;
e) participar ativamente de todas as atividades previstas no Youth Camp, a serem divulgadas em
momento oportuno; e, 
f) zelar pelo cumprimento das normas da presente chamada pública.
g) apresentar relatório final à CRI, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o evento.

11 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
11.1 A divulgação dos resultados desta chamada será realizada na data prevista no cronograma
(item 7) e estará disponível sítio eletrônico do Ifal no link .

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1  É  responsabilidade  de  cada  candidato  acompanhar  as  publicações  referentes  a  esta
chamada pública.
12.2 As dúvidas relacionadas à presente chamada deverão ser encaminhadas para os endereços
eletrônicos magdazanotto@gmail.com/degrad.ifal@gmail.com, constando no assunto do e-mail
“Dúvidas Youth Camp”.
12.3 A qualquer tempo esta chamada poderá ser revogada, retificada ou anulada, no todo ou em
parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer
natureza.  
12.4  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  Pró-reitoria  de  Ensino  e  pela  Coordenação  de
Relações Internacionais. 

Maceió, 30 de junho de 2016. 

________________________________________________
PROEN

________________________________________________
CRI
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WFCP 2016 WORLD CONGRESS, Vitória, Brazil 
Professional and Technical Education

Student in the 21st Century
Application for Youth Camp

September 19 – 25, 2016

Please fill out this form 

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Name: ………………………………………………………………………………………………...

Email: …....…………………………………………………………………………………………....

Phone: ………………………………………………………………………………………………....

Home Institution: ...…………………………………………………………………………………....

Campus: ..……………………………………………………………………………………………...

Program of Study: …………………………………………………………………………………......

Expected completion date of studies: ………………………………………………………....………

Date of Birth: ……………………………………………………………………………………….....

Does the student have a valid passport (valid at least until March 30, 2017)? …………………….....
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WFCP 2016 WORLD CONGRESS, Vitória, Brazil 
Professional and Technical Education

Student in the 21st Century
Application for Youth Camp

September 19 – 25, 2016

ANEXO II 

CARTA DE INTENÇÕES DO CANDIDATO
 

_____________________________________ 
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Nome do estudante e assinatura 


